
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.622, DE 2020, E APENSADOS

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020,  para  dispor  sobre  a  obrigatoriedade  da
notificação  compulsória  e  imediata  dos
diagnósticos de casos de síndrome respiratória
aguda  assim  como  dos  casos  suspeitos  e
confirmados da COVID-19.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ...............................................................................

...........................................................................................

§ 3º Fica determinada a obrigatoriedade da notificação
compulsória  e  imediata  dos  diagnósticos  de  casos  de
síndrome  respiratória  aguda  assim  como  dos  casos
suspeitos  e  confirmados  da  COVID-19,  atendidos  os
seguintes parâmetros:

I  -  as  notificações  compulsórias  deverão  ser
apresentadas de acordo com os protocolos e definições
do  Ministério  da  Saúde,  ao  Centro  de  Informações
Estratégicas  de  Vigilância  em  Saúde  (Cieves)  da
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  (SES),
independentemente  de  onde  tenha  ocorrido  o
atendimento,  ou  seja,  em  qualquer  unidade  de  saúde,
diagnóstica ou assistencial, pública ou privada;

II  –  o  não  atendimento  do  disposto  neste  parágrafo
poderá implicar em responsabilização civil, administrativa
e criminal, além de outras providências, como o registro
de ocorrência policial,  em razão da prática, a depender
das circunstâncias do caso concreto, dos crimes descritos
nos artigos 268, 269 e 330, todos do Código Penal,bem
como  a  responsabilização  pela  prática  de  infrações
sanitárias.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

Sala da Comissão, em 06 de abril de 2021.

Deputada BIA KICIS
Presidente 
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